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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 098/2022 
(Processo Administrativo n°. 11780/2022) 

 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio do Secretário Municipal de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento, Sr. WAGNER SILVA DA CONCEIÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996, de 08 de Abril de 2022, 

alterado pelo Decreto Municipal 4.014, de 18 de Maio de 2022, do(a) Pregoeiro(a) SORAIA 

BARBOSA SOARES e Equipe de Apoio designados pela Portaria 22.837, de 03 de Fevereiro 

de 2022, alterada pela Portaria 22.994, de 03 de Maio de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, será realizada 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO PARA 

GRUPO ÚNICO, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no 

Decreto Federal nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto Federal nº 3.693, de 

20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto Federal nº 3.784, de 6 de abril de 2001), na Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

Federal nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar Federal nº 155, de 27 de 

outubro de 2016, no Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, no Decreto Federal 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, nos Decretos Municipais 3.021/2015, 3.022/2015, 1.772/2006 (alterado pelo Decreto 

1.797/2006), Instrução Normativa Conjunta Municipal 001/2021, de 29 de Julho de 2021 e 

nas demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições constantes 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como em observância às 

condições estabelecidas neste Edital, nos seus Anexos e no Processo nº. 11780/2022. 

 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRAS.GOV.BR PARA TODOS OS ITENS 

DO EDITAL 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 28/09/2022 até o horário limite de 

início da sessão pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua 

proposta. 

 

DATA DA SESSÃO: 14/10/2022 

HORÁRIO: 09:00 HS 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL 

WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR  

UASG: 985155 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA PARA ELABORAR O PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS - PMGRIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº. 11.445/2007, PARA 

ATENDER AS PREMISSAS DA LEI FEDERAL Nº. 12.305/10, COMPREENDENDO UM 

CONJUNTO DE AÇÕES VOLTADAS PARA BUSCA DE SOLUÇÕES PARA OS RESÍDUOS 

SÓLIDOS, DE FORMA A CONSIDERAR AS DIMENSÕES POLÍTICA, ECONÔMICA, 

AMBIENTAL, CULTURAL E SOCIAL. 

1.2. A licitação será dividida em GRUPO ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, sendo condição de participação a oferta de proposta para TODOS os itens que 

compõem o grupo único. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO ÚNICO, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.4. O JULGAMENTO por grupo único é justificável por coadunar-se com os princípios 

da economicidade e razoabilidade, além de conferir maior grau de probabilidade de 

operacionalização eficiente do objeto licitado. Se o enquadramento de julgamento por 

itens fosse adotado, várias empresas poderiam sagrar-se adjudicatárias de serviços de 

mesma natureza inerentes à consecução do fim ora almejado pela licitação em epígrafe. 

1.4.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

1.4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Código Natureza: 18.122.2001 2123 MANUT FUNDO MUN. MEIO AMBIENTE 
Atividade: 3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria 
Fonte: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
Ficha: 1103 
  

3.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.1.2 O GRUPO ÚNICO em disputa terá participação destinada à AMPLA 

CONCORRÊNCIA, podendo inclusive ter a participação das empresas na condição de ME e 

EPP.  

3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar federal nº 123, de 2006. 

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

3.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei federal nº 8.666, 

de 1993; 

3.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores,concordata ouem processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. O presente edital 

não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a 

experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas 

que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. A vedação à 

participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 

justifica na medida em que nas aquisições de bens e serviços comuns, perfeitamente 

pertinentes e compatíveis para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante usual a 

participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 
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mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o 

universo de possíveis licitantes individuais. 

3.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar federal 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49; 

3.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar federal nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPnº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.5  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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4  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
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ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo 

de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo I deste Edital. 

5.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais, conforme artigo 75 da CF e, do Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
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6.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item que compõe o 

GRUPO, SENDO PERMITIDO O ENVIO DE LANCES COM 4 (QUATRO) CASAS DECIMAIS 

DEPOIS DA VÍRGULA. 

6.5.2 A disputa na plataforma Compras.gov.br se dá por ITEM. Todavia, o 

julgamento será realizado por GRUPO, levando-se em consideração que o critério de 

julgamento do certame é o MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO ÚNICO. 

6.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

6.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.13.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto federalnº 8.538, de 2015. 

6.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou melhor 

lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

6.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos serviços: 

6.25.1 Prestados por empresas brasileiras; 

6.25.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  
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6.25.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.26  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.27  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

6.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado nos Decretos 

Municipais 3021/2015 e 3022/2015, bem como o parágrafo único do art. 7º e o § 9º do art. 

26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019 por aplicação subsidiária. 

7.2  O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação. 

7.3  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor 

do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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7.4  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

7.5  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02(duas)horas,sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

7.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.8 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 

e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

7.9  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da 

proposta. A planilha podera ́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço. 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuic ̧o ̃es na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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7.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

7.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

7.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8 DA HABILITAÇÃO  

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

8.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar federal nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

8.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

federal10.024, de 2019. 

8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 

(duas)horas, sob pena de inabilitação. 

8.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

8.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7 Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
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8.8 Habilitação jurídica:  

8.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

8.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei federal nº 5.764, de 1971; 

8.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

8.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

8.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa do Município (DAM) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.9.4 prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da 

Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de 

Fazenda; 

8.9.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei federal nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.9.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.8 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.9.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

8.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

8.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; e, no caso de pessoa física, Certidão negativa de execução patrimonial expedida no 

domicílio da pessoa física; 

8.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação 

de materiais, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º 

do Decreto Federal nº 8.538, de 2015); 

8.10.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.10.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
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8.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei 

Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

8.11 Qualificação Técnica 

8.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado. 

8.11.1.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.11.1.2 Se houver diligência deflagrada pelo Pregoeiro para suprir dúvida 

fundada sobre a autenticidade dos documentos comprobatórios de qualificação técnica-

operacional, o licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), demonstrando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 

e local em que foram prestados os serviços. 

8.11.2 A empresa deverá comprovar elaboração de pelo menos um Plano  de Gestão 
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Integrada de Resíduos Sólidos - PGIRS. A equipe técnica mínima  a ser instituída será 

composta pelos seguintes profissionais:  

 Engenheiro Ambiental/Sanitarista com experiência mínima de 5 (cinco) anos na 

elaboração de planos de saneamento e resíduos;  

 Engenheiro Civil; com experiência mínima de 5 (cinco) anos na elaboração         de planos de 

saneamento e resíduos; Geólogo; Biólogo (Bacharel); Geógrafo (Bacharel);  Economista; 

Historiador/Sociólogo/Serviço Social. 

8.11.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 

vistoria assinado pelo servidor responsável; 

8.11.3.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução 

do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras coma 

contratante. 

8.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual / 

municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício.  

8.12 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida 

em que essas informações constam no próprio Certificado. 

 

8.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

8.14.2 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.14 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
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ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

mínimo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

9.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei federal nº 8.666/93). 

9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10 DOS RECURSOS 

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de até 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.  

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei federal nº 8.666, de 1993; 

13.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 



 
 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

                               Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                Superintendência de Licitações e Compras 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11780/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 098/2022 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

 
Página 20 de 89 

 

13.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei federal nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

13.4 O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  

13.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei federal nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN.  

13.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

13.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

14.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

14.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 
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14.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

14.6 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

14.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 

da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

14.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

CONTRATADAS; 

14.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

14.6.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais 

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

14.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

14.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

14.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

 

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

15.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

15.3  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

15.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a 
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descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

15.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, 

nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

15.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

15.8 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

15.9 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

15.10 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

15.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

15.12 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

15.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

15.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

15.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

15.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

15.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

15.20 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e 

“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

15.20.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e 

utilizar os mesmos sem limitações; 

15.20.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, 

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

15.21 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura quanto do cumprimento de cada etapa, de acordo com o 

cronograma financeiro abaixo: 

ETAPA PRODUTOS % do Total a ser pago 

 

 

 

1 

1 8 

2 5 

3 10 

4 10 

5 5 

 

 

 

1 5 

2 10 

3 5 
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2 4 5 

5 5 

3 
1 12 

2 20 

16.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

16.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.4 O setor competente para proceder com o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

16.4.1 O prazo de validade;  

16.4.2 A data da emissão;  

16.4.3 Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  

16.4.4 O período de prestação dos serviços;  

16.4.5 O valor a pagar; e  

16.4.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 

16.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

16.6.1 Não produziu os resultados acordados; 



 
 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

                               Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                Superintendência de Licitações e Compras 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11780/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 098/2022 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

 
Página 25 de 89 

 

16.6.2 Deixou de executar as atividades CONTRATADAS, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

16.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.8 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

16.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

16.12 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

16.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da CONTRATANTE.  

16.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, 

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
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16.16   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                   365 
 
17   REAJUSTE 
17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

17.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

17.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

17.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

17.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

17.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

17.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da Lei 10.520 de 

2002, a CONTRATADA que: 
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18.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

18.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou 

18.1.5 Cometer fraude fiscal. 

18.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

18.2.2 Multa de: 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

18.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

18.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

18.2.2.3 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

18.2.2.4 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

18.2.2.5 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

18.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

18.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o conseqüente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

18.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 19.1 do Termo de Referência. 
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18.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  

18.3 As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

18.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a 

tabela1: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

18.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

18.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

18.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

18.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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18.7.1 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

18.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  

18.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.12  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

18.13  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme preceitua o Artigo 24 do Decreto 

Federal 10.024/2019. 

19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. VIII, 

nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG – CEP 33.045.090, seção “Protocolo Geral”. 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
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19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital – conforme norma insculpida no Artigo 23 do Decreto Federal 10.024/2019. 

19.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

20 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

20.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h00 às 15h00 horas. 

20.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

20.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

20.3 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 

CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 

relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 

proposta. 

20.4 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

21 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
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22 DO FORO 

22.1 O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução 
dela decorrentes. 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10.1 O Catálogo de Materiais – CATMAT – e o Catálogo de Serviços – CATSER – do 

COMPRAS.GOV.BR não são exaustivos em relação às possibilidades de aquisições e 

contratações públicas. Desta forma, havendo divergências entre as especificações de 

bens/serviços do Edital e do COMPRAS.GOV.BR, prevalecerão as especificações do Edital. 
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23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 

eletrônicoswww.comprasgovernamentais.gov.br; www.santaluzia.mg.gov.br; 

https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao_editais.xhtm

l, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço:Sede da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia,Superintendência de Licitação e Compras, Av. VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa 

Luzia/MG, CEP 33.045-090., nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 Anexo I - Termo de Referência. 

23.12.2 Anexo II – Modelo para composição de proposta. 

23.12.3 Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

23.12.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º 

da Constituição Federal. 

23.12.5 Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

23.12.6 Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

23.12.7 Anexo VII - Minuta do Contrato. 

 

 

SANTA LUZIA, 27 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

___________________________________________ 

WAGNER SILVA DA CONCEIÇÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.santaluzia.mg.gov.br/
https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao_editais.xhtml
https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao_editais.xhtml
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA: nº 15/2021 
Origem: Secretaria Municipal Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento. 
Justificativa: Contratação de empresa de consultoria especializada para elaborar o Plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGRIS 

1 DO OBJETO 

O presente Termo de Referência - TR tem como objeto a contratação de empresa de 

consultoria especializada para elaborar o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos - PMGRIS, com base na Lei Federal nº 11.445/2007, para atender as premissas da 

Lei Federal nº 12.305/10,  compreendendo um conjunto de ações voltadas para a busca de 

soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 

ambiental, cultural e social, conforme as especificações constante neste de Termo de 

Referência. 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

1 
Elaboração do Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS 
Serviço 01 

 

1.1 O objeto da licitação tem a natureza de serviço de consultoria técnica especializada. 

1.2  A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 

global. 

1.3 O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado, com base 

no artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666/93. 

2 DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços previstos neste Termo de Referência (TR) têm o objetivo de nortear as atividades 

para a elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS do 

município de Santa Luzia, de acordo com a Lei nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007, 

regulamentada pelo Decreto nº 7.217 de 21 de junho de 2010, e Lei nº 12.305 de 02 de 

agosto de 2010, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a 

Política Federal de Saneamento Básico. 



 
 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

                               Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                Superintendência de Licitações e Compras 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11780/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 098/2022 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

 
Página 34 de 89 

 

Também se orientam, pelo Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257 de 10 de julho de 2001), que 

define o acesso aos serviços de saneamento básico como um dos componentes do direito à 

cidade e a Política Nacional de Resíduos Sólidos    (Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010). 

Pretende-se por meio do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – 

PMGIRS, buscar a consolidação dos instrumentos de planejamento e gestão dos resíduos 

sólidos, com vistas a universalizar o acesso aos serviços, garantindo qualidade e suficiência 

no suprimento dos mesmos, proporcionando melhores condições de vida à população, bem 

como a melhoria das condições ambientais. 

Neste sentido, as ações constantes neste presente termo tem o propósito de viabilizar a 

implementação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS, 

envolvendo os serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

O PMGIRS é parte de um processo que objetiva provocar uma gradual mudança de atitudes e 

hábitos na sociedade Luziense cujo foco vai desde a geração até a destinação final dos 

resíduos sólidos urbanos. 

Portanto, o Plano vai além da finalização de um documento, pois corresponde  a todo um 

processo que parte da elaboração, implementação e acompanhamento até sua revisão. 

O plano deverá definir basicamente os objetivos, os princípios, as diretrizes, o plano de 

metas, os respectivos programas e projetos, os recursos orçamentários, legislação, 

instrumentos de monitoramento e os mecanismos de  participação social. As peculiaridades 

locais e regionais e, principalmente, a capacidade de articulação dos agentes e gestores 

envolvidos definirão a abrangência do plano de gestão - se regional ou municipal. 

Como atribuições indelegáveis do titular dos serviços, a Política e o Plano devem ser 

elaborados com participação social, por meio de mecanismos e procedimentos que garantam 

à sociedade informações, representações  técnicas e participações nos processos de 

formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos 

de limpeza pública, gestão e gerenciamento de resíduos. As atividades elencadas referem-se 

às Fases de Elaboração do Plano e de suas Etapas, metodologia a ser adotada e os produtos 

esperados no final deste processo. 

O conteúdo mínimo deverá cumprir o estabelecido no artigo nº 19 da Lei 12.305 de 02 

de agosto de 2010 e demais especificações elencadas abaixo: 
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3.1 Diagnóstico Municipal 

3.1.1 Caracterização do Município 

Apresentação da caracterização geral do município contendo os aspectos históricos, 

culturais, geográficos, físicos, hídrico, infra-estrutura, regiões administrativas, regiões 

industriais, aspectos econômicos, demográficos, aumento populacional, evolução etária, 

razão de sexos, grau de urbanização do município de Santa Luzia/MG. Apresentar mapas, 

cartas, tabelas e gráficos. 

3.1.2 Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo 

origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final 

adotadas. 

Considerações gerais, classificação dos resíduos sólidos, resíduos sólidos gerados no 

município de Santa Luzia; Caracterização dos resíduos sólidos classe I: resíduos sólidos de 

serviço de saúde, óleo, resíduos eletro- eletrônicos, resíduos classe II: resíduos sólidos 

domiciliares, comerciais e de prestação de serviço, resíduos serviço de saúde – RSS, resíduos 

públicos de limpeza urbana, resíduos com características domiciliares de grandes geradores, 

resíduos com características domiciliares de grandes geradores, resíduos de veículos 

transportadores de resíduos de empresas Particulares, resíduos dos Serviços Públicos de 

Saneamento Básico, Serviços de Transporte, Resíduos Sólidos Urbanos Especiais – Classe II 

A: pneus inservíveis, Processo de coleta, transporte, armazenamento temporário e destinação 

final adequada dos pneus inservíveis, Resíduos Sólidos Classe II B: Resíduos de Construção e 

Demolição de Geradores Domiciliares, caracterização física, caracterização dos ecopontos e 

unidades de recebimento de pequenos volumes, , resíduos inertes originários de obras 

públicas. Identificação de áreas com baixa cobertura de coleta ou com estrutura de limpeza 

pública (sistema de coleta) ausente, Identificação de sistemas de disposição final de resíduos 

urbanos (lixão, aterros, áreas de transbordo) que possam acarretar riscos químicos e 

biológicos, Identificação de áreas  potenciais para proliferação de vetores e abrigos de 

animais peçonhentos, e associação com os mapeamentos de riscos existentes. Mapeamento 

de bota foras e áreas irregulares de descarte de resíduos domiciliares e de construção civil. 

Estimativa de quantidade mensal, anual, projeção cenário para 30 anos. 

Os levantamentos das condições ambientais de áreas afetadas, de risco socioambiental e de 

riscos associados aos resíduos sólidos devem ser elaborados em um planejamento detalhado, 

para orientar as tomadas de decisões e ações emergenciais em caso de contingência dos 

serviços 

3.1.3 Identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de 

rejeitos, observado o Plano Diretor de que trata o § 1o do art. 182 da Constituição Federal e o 

zoneamento ambiental, se houver;  
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Identificação de áreas ótimas a construção/instalação de aterro sanitário e de resíduos de 

construção civil classe A, de acordo com Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação do Solo do 

município. Identificação de locais para a instalação de ecopontos, unidades de recebimento 

de pequenos volumes, coletores para a logística reversa, áreas aptas à instalação de 

usinas/centros de reciclagem de resíduos de construção civil e pátio de compostagem, 

galpões para coleta seletiva de resíduos recicláveis, aterro sanitário, etc. 

3.1.4 Identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros municípios considerando, nos critérios de economia de escala, a 

proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;  

Considerar proposta de acordo com os “Arranjos Territoriais Ótimos – ATOS”. Consorcios. 

3.1.5 Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a Plano de Gerenciamento 

Especifico nos termos do artigo 20 ou a Sistemas de Logística Reversa na forma do artigo 33 

observadas as disposições da Lei 12.305 de 02 de agosto de 210 e de seu regulamento, bem 

como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, Planos de Gerenciamento de Resíduos 

Perigosos, Sistemas de Logística Reversa, Sanções Aplicáveis, Apresentação dos modelos de 

Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos para cada tipo especifico de atividades, 

geradores e operadores sujeitos a elaboração de tal estudo. Apresentação de Planos e Termos 

de Referência – TDR modelos para Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Perigosos. 

3.1.6 Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluídas a disposição final 

ambientalmente          adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445 de 2007 

Varrição: Varrição manual de vias e logradouros públicos (km de sarjeta), Varrição manual, 

lavagem e desinfecção de vias públicas pós-feiras livres (m²), Varrição mecanizada de vias e 

logradouros públicos (km de sarjeta), Fornecimento e instalação de cestos de resíduos leves, 

veículos e equipamentos, equipamentos de proteção individual – EPI’s e ferramentas 

necessárias;  

Capina: capina manual de vias e logradouros públicos em pavimento asfáltico (km de via), 

capina manual de vias e logradouros públicos sem  pavimento (km de via), pintura de 

meio-fio de vias e logradouros públicos (km de sarjeta), capina mecanizada de vias e 

logradouros públicos com pavimentação poliédrico, paralelepípedo e blocos de concreto (km 

de via),  roçada mecanizada com utilização de roçadeira costal (m²), roçada mecanizada com 

utilização de roçadeira costal. (unid x dia), equipe padrão para realização de serviços 

diversos – Tipo I (equipe x mês), equipe padrão  para realização de serviços diversos – Tipo II 
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(equipe x mês), execução de serviços emergenciais (homem x hora)/ veículos e 

equipamentos,             equipamentos de proteção individual - EPI’s e ferramentas necessárias;  

Coleta: coleta e transporte até o destino final de resíduos domiciliares, comerciais e 

industriais de características domiciliares, com a utilização de caminhões coletores 

compactadores (tonelada), coleta e transporte até o                 destino  final de resíduos sólidos 

domiciliares, com utilização de caminhões poliguindastes tipo brooks e caçambas 

estacionárias (tonelada), coleta seletiva e transporte de materiais potencialmente recicláveis 

provenientes dos locais de entrega voluntária (ecopontos) e grandes geradores, incluso 

transporte até destino final (equipe x dia), áreas sem cobertura da coleta  convencional; 

Coleta e transporte de podação e resíduos volumosos tais como: geladeira, fogão, armário, 

sofá, etc. com a utilização de caminhões carroceria ou basculantes (equipe x dia), coleta e 

transporte até o destino final de resíduos sólidos diversos, classificados como entulho. 

Remoção com utilização de caminhões poliguindastes tipo Brooks e caçambas estacionárias 

(equipe x dia), coleta e transporte até o destino final de resíduos sólidos diversos, 

classificados como entulho. Remoção com utilização de caminhões poliguindastes tipo 

Brooks e caçambas estacionárias (tonelada); 

Coleta e transporte de resíduos sólidos dos serviços de saúde (RSS), em hospitais, clínicas 

médicas, odontológicas, veterinárias, pronto-socorros, postos de atendimento médico, 

laboratórios, drogarias, farmácias e estabelecimentos congêneres (tonelada), coleta de 

resíduos domiciliares em áreas de difícil acesso, com a utilização de equipamentos 

/ferramentas específicas (homem x hora), fornecimento e instalação de cercas de mourão de 

eucalipto com 08 fios de arame farpado, em áreas de disposição inadequada de resíduos 

sólidos diversos, fornecimento e instalação de cestos coletores de resíduos domiciliares em 

locais de difícil acesso, carga  e transporte de resíduos sólidos classificados como entulho e 

diversificados em diversos logradouros – remoção mecanizada (tonelada), carga e transporte 

de resíduos provenientes de limpeza de fossas em diversos  logradouros, veículos e 

equipamentos, equipamentos de proteção individual - EPI’s; 

Planejamento e Divulgação dos Serviços; Disposição Final de Resíduos Sólidos Urbanos: 

Operacionalização, Manutenção e Monitoramento do Aterro Controlado Municipal e de Aterro 

de Construção Civil; recebimento dos resíduos; proposições para o controle tecnológico do 

Aterro Controlado e de Aterro de Construção Civil e seu encerramento; sistema de 

monitoramento da geometria, estabilidade e recalque do aterro sanitário e outros serviços de 

topografia, operação dos resíduos, etc, levantamento do volume de resíduos aterrados, 

monitoramento de deslocamentos verticais e horizontais, outros serviços, equipamentos e 

materiais a serem utilizados, relatórios e apresentação dos serviços, sistema de 

monitoramento de líquidos percolados, ruídos, gases e recursos hídricos, monitoramento das 

condições de operação;  
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Gerenciamento das unidades de disposição de resíduos: vigilância da unidade e controle de 

acesso, manutenção preventiva e corretiva do sistema de pesagem, pessoal (não inclui 

serviços especializados), Equipamentos de operação do aterro controlado e de construção 

civil e estimativas de utilização, pessoal, edificações e instalações, pesagem e destino final, 

fiscalização, equipamentos de proteção individual – EPI’s e ferramentas necessárias, preços e 

medição dos serviços. 

3.1.7 Indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

Indicar quais indicadores ambientais por tipo de serviço, metodologia e parâmetros de 

analise. Proposição de banco de dados integrando todos os tipos de resíduos elencados. 

3.1.8 Regras para transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que 

trata o art. 20 da Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010, observadas as normas estabelecidas 

pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e 

estadual;  

Regras relativas ao transporte de resíduos sólidos e resíduos sólidos  perigosos, outras 

regras relativas ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

3.2 PROGNÓSTICOS 

3.2.1 Definição das responsabilidades quanto à implementação do plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos urbanos e operacionalização, incluídas as etapas 

do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 da Lei 12.305 

de 02 de agosto de 2010 a cargo do poder público. 

Implementação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos, 

Resíduos dos Serviços Públicos de Saneamento Básico, Planos de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviço de Saúde em Estabelecimentos Públicos. 

3.2.2 Programas e ações de capacitação técnica voltados a implementação e 

operacionalização do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

Capacitação Técnica Continuada dos Servidores Públicos Municipais. Capacitação Técnica 

dos Responsáveis pelo Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Setor Privado e catadores de 

material reciclável. 

3.2.3 Programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 

redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos. 
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Mobilização social: participação popular como princípio da melhoria da limpeza urbana; 

proposta de estruturação do Núcleo de Educação Ambiental; proposição de agenda 

ambiental para a administração pública, princípios e diretrizes; proposição de programas, 

projetos de educação ambiental na área de gestão e gerenciamento de resíduos: avaliação 

dos programas existentes e proposição de soluções; ações de mobilização social (blitz 

educativas, campanhas porta a porta, meios e mídias de comunicação, reuniões com 

comunidades, eventos ambientais municipais, implantação do fórum municipal lixo e 

cidadania diretrizes básicas, oficinas de reaproveitamento de material reciclável, materiais 

educativos e de divulgação); ações intersetoriais, proposição de ações educativas de 

implantação do Programa Municipal de Coleta Seletiva; avaliações e resultados. 

3.2.4 Programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das 

cooperativas ou outras formas de  associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda. 

Concepções e Metodologia de Implementação da Coleta Seletiva em Santa Luzia; Situação 

dos catadores de materiais recicláveis (formais e informais), assessoria aos catadores e 

técnicos municipais na formalização de empreendimentos solidários (associações e 

cooperativas), passo a passo; situação atual dos catadores e carroceiros, pagamento por 

serviços ambientais diretrizes, proposição de metodologia de calculo, custos, contratos de     

prestação de serviços para a coleta seletiva; 

3.2.5 Mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a 

valorização dos resíduos sólidos. 

 
Aspectos Teóricos; Aspectos Quantitativos, Órgãos envolvidos e Territórios                                                                     

dos Empreendimentos, Sustentabilidade Econômica e Social, Valorização dos Resíduos 

Sólidos.  

 

3.2.6 Sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos e forma de cobrança desses serviços, 

observada a lei nº 11.445, de 2007. 

Legislação Correlata e Sistema de Cálculo pela Prestação à População, Medições dos Serviços 

Executados e  Pagamentos as Empresas e Cooperativas CONTRATADAs; Custos coleta 

convencional e coleta seletiva, comparativo; Modelos de contrato com Associação e 

Cooperativas de Catadores; 

3.2.7 Metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com 

vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 

ambientalmente adequada;  
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Projeções de População e Geração de Resíduos Sólidos, Coleta Seletiva, Resíduos de 

Construção e Demolição, Educação Ambiental e Mobilização Social, Resíduos de Serviço de 

Saúde, Indústria e Comércio. 

3.2.8 Descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na 

coleta seletiva e na logística reversa, respeitado   o disposto no art. 33 da Lei 12.305 

de 02 de agosto de 2010, e de outras  ações relativas à responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos. 

Coleta Seletiva; Compostagem; Logística Reversa. 

3.2.9 Meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 

implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos 

de que trata o art. 20 e  dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33. 

Atividades sujeitas a Plano de Gerenciamento de Resíduos  e cadastramento    junto a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento; Apresentação de Plano 

de Gerenciamento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, 

Vistoria nas empresas após implantação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos, 

Criação de Comitê Permanente de Avaliação e Auxílio à Implantação de Coleta Seletiva e 

Sistemas de Logística Reversa; Criação     do Inventário Anual de Geração de Resíduos; 

Estabelecer a apresentação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos como 

condicionante para licenciamentos ambientais em âmbito municipal e o inventário como 

condicionante para renovação de licença de operação. 

 

3.2.10 Ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento. 

Medidas de Segurança nos Serviços Públicos de Limpeza Urbana, Capina e Varrição, Coleta 

Domiciliar, Gerenciamento do Galpão de Pneus, operação e monitoramento do aterro 

controlado, plano de encerramento e monitoramento, Gerenciamento de Resíduos de Serviço 

de Saúde de Unidades Públicas. 

3.2.11 Identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 

incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras. 

Estimativa do volume do antigo aterro controlado; Diretrizes do Plano de Recuperação da 

Área Degradada por Resíduos Sólidos; Benefícios Esperados: Poluição do solo, Poluição de 

águas superficiais próximas, Poluição de águas subterrâneas; Desvalorização imobiliária do 

entorno imediato, Dimensionamento da Estrutura de Intervenção, De águas pluviais 

(quantitativos), Cálculos hidrológicos, Dimensionamento hidráulico, Canalização do córrego, 

Biogases, Situação atual do aterro controlado. 
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3.2.12 Levantamento e análise da legislação federal, estadual e a sua integração com a 

legislação municipal e decretos regulamentadores, na área de resíduos sólidos, 

educação ambiental e saneamento básico. 

 
3.2.13 Periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência 

do plano plurianual municipal. 

Proposição. Conforme a Lei Federal nº 12.305/2010, o Plano Municipal de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos deve ser atualizado e/ou revisto periodicamente, observado 

prioritariamente o período de vigência do Plano Plurianual Municipal, de modo que as 

ações e os recursos previstos possam ser aprovados e incluídos no Plano Plurianual. 

Portanto, na revisão, é primordial realizar um estudo do orçamento municipal e da 

capacidade de pagamento dos usuários. 

3.2.14 Periodicidade de sua revisão, observado o período máximo de 10 (dez) anos. 

(Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020) 

3.3 Diretrizes Mínimas para a Elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos – PMGIRS. 

Para uma gestão eficiente e qualificada dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos, conforme preconiza a Lei n º 12.305/2010 é necessário o estabelecimento de 

diretrizes e metas com ações de curto, médio e longo prazo. Para tanto, as seguintes 

diretrizes são apontadas: 

 Universalização - Deve-se buscar a ampliação progressiva do acesso de todos os 

domicílios aos serviços públicos de saneamento básico conforme suas necessidades, e com 

prestação de serviços realizada da maneira mais eficaz possível. Entende-se por saneamento 

básico "o abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública e à proteção do meio 

ambiente". 

 Qualidade e eficiência dos serviços - Proporcionar maior qualidade nos serviços de 

gerenciamento dos resíduos sólidos, oferecendo opções que atendam às demandas do 

município. 

 Minimização - Redução da geração e da quantidade de resíduos destinados aos aterros 

sanitários, através de programas de reciclagem e   de reaproveitamento de resíduos. 

 Redução nos impactos ambientais - Os impactos ambientais diminuem na medida em 

que são dados tratamentos adequados aos resíduos, considerando as práticas da reciclagem 

e de reaproveitamento  de materiais, além da diminuição da própria quantidade de resíduos 

destinados aos aterros sanitários. A redução de resíduos destinados aos aterros sanitários é 
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prioritária por representar simultaneamente a diminuição dos impactos ambientais, da 

poluição provocada pela emissão de gases e a economia de recursos naturais, resultando em 

uma significativa redução de custos dos serviços de limpeza pública. 

 Controle social - Entende-se por controle social "o conjunto de mecanismos e 

procedimentos que garantem à sociedade informações, representações técnicas e 

participações nos processos de formulação   de políticas, de planejamento e de avaliação 

relacionados aos serviços públicos de saneamento básico”. 

3.4 Condicionantes para a Elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos - PMGRIS. 

 
3.4.1 Condicionantes de Ordem Legal 

Para que os procedimentos propostos no presente Termo de Referência sejam viabilizados, 

deverão atentar para as seguintes fontes de informações e referências legais:   

3.4.1 Legislação Federal  

 

 Constituição Federal 1988 - Capítulo VI – Do Meio Ambiente, Artigo 225.  

 Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999. Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. 

 Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências. 

– Estatuto das Cidades.  

 Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de 

maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei 

no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências.  

 Lei nº 12.305 02 de agosto de 2010, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras 

providências. 

 Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010. Regulamenta a Lei no 12.305, de 2 

de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o Comitê 

Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a 

Implantação dos Sistemas de Logística Reversa, e dá outras providências.  

 Decreto nº 7.405, de 23 de dezembro de 2010. Institui o Programa Pró-Catador, 

denomina Comitê Interministerial para Inclusão Social e Econômica dos Catadores de 
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Materiais Reutilizáveis e Recicláveis o Comitê Interministerial da Inclusão Social de 

Catadores de Lixo criado pelo Decreto de 11 de setembro de 2003, dispõe sobre sua 

organização e funcionamento, e dá outras providências. 

 Resolução ANVISA n.º 306, de 07 de dezembro de 2004, dispõe sobre  o 

Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

 Resolução CONAMA n.º 307, de 05 de julho de 2002, estabelece diretrizes, critérios 

e procedimentos para a gestão dos resíduos de construção civil. 

 Resolução CONAMA n.º 313, de 29 de outubro de 2002, dispõe sobre o inventário 

nacional de resíduos sólidos industriais. 

 Resolução CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005 dispõe sobre o tratamento e a 

disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências.  

 Resolução CONAMA nº 416, de 30 de setembro de 2009 dispõe sobre a prevenção à 

degradação ambiental causada por pneus inservíveis e sua destinação ambientalmente 

adequada, e dá outras providências.  

 Resolução CONAMA n.º 431, de 24 de maio de 2011, estabelece nova   classificação 

para o gesso. 

3.4.1.2 Legislação Estadual 

 Lei nº 18.031, de 12 de janeiro de 2009. Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos 

Sólidos de Minas Gerais. 

3.4.1.3 Legislação Municipal 

 Plano Diretor do Município; 

 Plano Plurianual da Prefeitura; 

 Legislação ambiental municipal com recorte para a gestão e gerenciamento de resíduos, 

educação ambiental, atualizações/revisões   e sugestões. 

3.4.1.4 Outros documentos 

Planejamento Orçamentário do município, com o recorte para a gestão de resíduos sólidos 

municipal. 

 

3.4.2 Condicionantes de Ordem Econômica  

 
A existência do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é um requisito 

prévio para que o município possa ter acessos a recursos da União, ou por ela controlados, 
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destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de 

resíduos sólidos, ou para serem    beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades 

federais de crédito ou fomento para tal finalidade, assim, deverá a contratada apresentar 

instituições, fontes de financiamento que fomentem, investem ou incentivem ações voltadas 

à adequação da gestão e gerenciamento de resíduos sólidos municipal e formas de captação. 

Organização do Processo Participativo e Controle Social   

 

O processo de elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – 

PMGIRS do municipio de Santa Luzia deve basear-se na participação social e organização 

institucional do processo participativo, e à caracterização dos resíduos sólidos. Quanto ao 

processo participativo, ressalta-se a criação do Comitê Diretor Local, formado por 

representantes dos principais órgãos municipais, e do Grupo de Sustentação, organismo 

político de participação social composto por representantes do setor público e da sociedade 

organizada, para atuar no processo de discussão, formulação, implementação e avaliação 

das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos. 

 Comitê Gestor Local: a prefeitura deverá nomear no mínimo 5 (cinco) representantes 

(gestores ou técnicos) dos principais órgãos municipais envolvidos no tema (secretarias de 

meio ambiente, agricultura, obras, saúde, financeira e outras). O Comitê deverá: 

Acompanhar e cooperar no processo de mobilização social; deliberar sobre estratégias e 

mecanismos que assegurem a implantação do plano; propor e garantir locais para realização 

das reuniões técnicas e audiências públicas; sugerir alternativas sobre o ponto de vista local; 

validar os conteúdos técnicos que serão apresentados nas audiências públicas; participar 

das audiências públicas. 

 Grupo de Suporte: o Grupo de Suporte será o fórum responsável por garantir o debate e o 

engajamento de todos os segmentos relacionados com a gestão de resíduos sólidos ao longo 

do processo participativo nas audiências públicas, e por ajudar na consolidação do 

PMGIRS. A consultora CONTRATADA deverá formar, com auxílio do Comitê Diretor Local, o 

Grupo de Suporte, sendo este o organismo político de participação nas audiências públicas, 

indicando e listando representantes do setor público, setor privado e da sociedade 

organizada; instituições de âmbito estadual, regional e local. Deverão ser considerados 

todos os que estão envolvidos de alguma forma com o tema (exemplos: representantes dos 

Conselhos de Meio Ambiente, de Saúde, de Saneamento Básico e de Desenvolvimento 

Urbano; representantes de organizações da sociedade civil como entidades profissionais, 

sindicais, empresariais, movimentos sociais e ONGs, comunidade acadêmica e convidados de 

modo geral). Na listagem dos integrantes do Grupo de Sustentação deverão constar seus 

respectivos contatos (nome completo, entidade, RG/CPF, município, e-mail e telefone). 

 Reuniões de Trabalho: serão realizadas reuniões periódicas, devendo ser a primeira na 

mesma data da assinatura do contrato, entre a consultora CONTRATADA e o Comitê Diretor 

Local. Esta reunião inicial servirá para dar encaminhamento do estudo proposto, 

apresentação do plano de trabalho e conhecimento das equipes. As demais reuniões 
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entre a consultora CONTRATADA e Comitê Diretor Local serão realizadas conforme a 

demanda apresentada e/ou solicitada pelo Comitê. 

 Oficinas: deverão ocorrer Oficinas com o Comitê Diretor Local antecedendo as audiências 

públicas, para apresentação e discussão de propostas, apresentação de dados obtidos na 

fase de diagnóstico, discussão sobre alternativas estudadas, avaliação e definição do modelo 

de gestão e manejo de resíduos sólidos, validação dos produtos, apresentação da proposta 

final consolidada, entre outras ações. Após a realização de cada Oficina deverá ser elaborado 

pela consultora relatório descrevendo a metodologia adotada, registro por meio de ata, lista 

de presença, lista de contribuições dos participantes com as respectivas análises e 

considerações, e identificação dos coordenadores das Oficinas. 

Sugestão de tabela demonstrativa para as Oficinas previstas: 

Etapa Descrição da Oficina 

1 

 

Oficina nº 01 sobre o Projeto de Mobilização Social e Legislação 

Oficina nº 02 de Apresentação do Diagnóstico Inicial 

2 
Oficina nº 03 da Análise de Possibilidades de Gestão Associada 

          

3 

Oficina nº 04 do PMGIRS 

Oficina nº 05 sobre Implementação e Divulgação do PMGIRS 

 
3.5.1 Audiências Públicas 

O conteúdo técnico das audiências públicas deverão ser apresentados para o Comitê Gestor 

Local, com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência da data da audiência. A divulgação, os 

convites, a estruturação, a organização, a condução, a logística, a apresentação e defesa dos 

conteúdos técnicos, a sistematização e elaboração de relatórios e funcionamento dos eventos 

serão de inteira responsabilidade da consultoria. As audiências previstas deverão ser 

estruturadas com no mínimo os seguintes itens: 

 Apresentação do conteúdo técnico; 

 Divulgação e envio de convites com mínimo 10 (dez) dias de antecedência; 

 Carga horária mínima de 4 horas, cada; Local com capacidade mínima para 50 

participantes; 

 Material: microcomputador; projetor multimídia; equipamento de áudio completo 

(microfones e alto-falantes quando necessário); 

 Lista de presença (nome, instituição, telefone e e-mail); 

 Recursos humanos: dois técnicos da consultora, aptos a apresentar os conteúdos 
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técnicos, instalar e operar os equipamentos previstos e     organizar o local. 

 

Abaixo, tabela sugestão para demonstrar os momentos necessários às Audiências Públicas 

que serão previstas: 

Observação 1: Após a realização de cada Audiência Pública deverá ser elaborado pela 

consultora Relatório Técnico descrevendo a metodologia adotada, os pontos fracos e fortes de 

cada evento, registro por meio de Ata, lista de presença, memorial fotográfico, lista de 

contribuição dos participantes com as respectivas análises e considerações, e identificação 

dos coordenadores da audiências. 

Observação 2: A consultora CONTRATADA deverá manter profissional para apoio  a 

mobilização se responsabilizando pela criação/elaboração de cartas convites, telefonemas e 

visitas à interessados na implementação do PMGIRS, bem como notebooks, data show e 

projetores, impressoras, material gráfico e de escritório, se for o caso. 

4 Da Classificação dos Serviços e Forma e Seleção do Fornecedor 

 

4.1 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no 

art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 A empresa deverá comprovar elaboração de pelo menos um Plano  de Gestão Integrada 

Etapa Produto Descrição da Audiência 

1 5 Validação do diagnóstico inicial. 

2 2 Validação da analise de possibilidades da gestão associada. 

3 2 Validação PGMIRS 



 
 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

                               Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                Superintendência de Licitações e Compras 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11780/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 098/2022 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

 
Página 47 de 89 

 

de Resíduos Sólidos - PGIRS. A equipe técnica mínima  a ser instituída será composta pelos 

seguintes profissionais:  

 Engenheiro Ambiental/Sanitarista com experiência mínima de 5 (cinco) anos na 

elaboração de planos de saneamento e resíduos;  

 Engenheiro Civil; com experiência mínima de 5 (cinco) anos na elaboração         de planos de 

saneamento e resíduos; Geólogo; Biólogo (Bacharel); Geógrafo (Bacharel);  Economista; 

Historiador/Sociólogo/Serviço Social. 

5.1.2   A empresa deverá apresentar o atestado de capacidade técnica, como meio  de 

comprovar a aptidão da pessoa jurídica em elaborar os serviços solicitados:  

 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 

a prestação do serviço.  

 As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste Termo de 

Referência.  

 A empresa deverá incorporar como parte do processo de transferência de conhecimento à 

CONTRATANTE a documentação detalhada de todas as iniciativas e processos. 

 

5.2 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 

a prestação do serviço. 

5.3 A empresa deverá seguir as etapas previstas neste termo, de modo a realizar o 

acompanhamento da elaboração, de forma que cada etapa poderá ser composta por um 

grupo de produtos a serem realizados e/ou entregues pela CONTRATADA. Ressalta-se que 

todas as etapas são interligadas, devendo um dado ser levantado somente se for útil a etapa 

posterior. A consultora CONTRATADA deverá prezar pela participação social na construção 

do plano e interligação das metas e etapas propostas 

 

ETAPA PRODUTOS DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

1 

 

1 
Criação do comitê gestor, grupo suporte, registros em atas, 

portarias, listas de presença, registro fotográfico. 

 

 

 

2 

Oficina nº 01 - Sobre o Projeto, Mobilização Social e 

Legislação para o PMGIRS com comitê gestor e reuniões 

iniciais, relatórios com as considerações e informações 

pertinentes dos participantes. Registros em atas, portarias, 

listas de presença registro fotográfico. 
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3 
Relatório, versão preliminar do Diagnostico Municipal, 

contendo os itens 4.1 e 4.2. 

 

 

 

4 

Oficina nº 02 - Apresentação e discussão do Diagnóstico 

Municipal com comitê gestor e grupo suporte, reuniões, 

relatórios com as considerações e informações pertinentes 

dos participantes. Registros em atas, portarias, listas de 

presença registro fotográfico. 

 

 

 

 

5 

Audiência Pública nº1 – situação inicial da gestão e 

gerenciamento dos resíduos sólidos no município de Santa 

Luzia levantados no diagnóstico inicial e sua validação, 

Relatório da Audiência Pública nº01 com as considerações e 

informações pertinentes dos participantes. Registros em 

atas, portarias, listas de presença registro fotográfico. 

2 

1 

Relatório versão preliminar do Diagnostico Municipal, 

contendo o item 4.3. Proposta para a gestão consorciada, leis 

municipais para gestão e gerenciamento de resíduos, 

saneamento, e proposições de atualização. 

2 

Oficina nº 03 - Análise de Possibilidades de Gestão 

Associada, legislação municipal, relatórios com as 

considerações e informações pertinentes dos participantes. 

Registros em atas, portarias, listas de presença registro 

fotográfico. 

3 

Relatório contendo Diagnóstico Municipal   Participativo, 

Relatório contendo as proposições de gestão consorciada e 

proposições para legislação municipal; Relatório contendo os 

Prognósticos relacionados a temática; 

4 

Oficina nº04 com a participação do comitê gestor e 

grupo suporte do PMGIRS 
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5 

Audiência Pública nº 02 - Versão preliminar do PMGIRS, 

Relatório da Audiência Pública nº 02 contendo as 

considerações dos interessados e lista de presença. Relatório 

contendo proposta inicial para o Plano Municipal de Coleta 

Seletiva, escopo da proposição de Lei PMGIRS. Registros 

em atas, portarias, listas de presença e registro fotográfico. 

 

 

 

 

 

3 

1 

Oficina nº 05 com Comitê Gestor e Grupo Suporte sobre 

Implementação e Divulgação do PMGIRS.    Relatório contendo 

as informações e observações das oficinas. 

2 

Audiência Pública nº 03 validação do PMGIRS.  Relatório 

contendo as considerações dos interessados  e lista de 

presença, registro fotográfico. Proposição de    Lei do PMGIRS, 

Processo de implementação do PMGIRS. 

5.4 Alterações nos produtos deverão ser analisadas pelo Grupo Gestor a fim de aprimorar os 
resultados esperados garantindo a fidedignidade das  informações e o interesse da 
Administração Pública e da Sociedade. 

5.5 Os Produtos deverão ser entregues em meio digital de acordo com as seguintes 

especificações: 

5.5.1  CD ou DVD gravado em seção fechada; 

5.5.2  Arquivos de texto que devem ser apresentados em formato PDF e em programas 

editáveis (doc, xls, etc.); 

5.5.3  Os documentos devem ainda ser acompanhados de tabelas, mapas, quadros, 

formulários, entre outros elementos que se fizerem necessários para compreensão perfeita 

das proposições. 

5.5.4 Mapas e cartas deverão ser apresentados em tamanho oficial; 

5.6 Os produtos aprovados deverão ser entregues em meio impresso, de acordo com as 

especificações abaixo: 
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5.6.1  Os textos devem ser apresentados na cor preta, podendo haver a     utilização de outras 

cores para ilustrações; 

5.6.2 Deve-se utilizar papel no formato A4 (21,0 cm x 29,7 cm); 

5.6.3 Recomenda-se a utilização da fonte Arial, no tamanho 12, com espaçamento entre 

linhas de 1,5 e entre parágrafos de 12 pt. 

6 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.6 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h00 às 15h00 horas. 

6.7 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.7.2 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

6.8 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 

CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 

relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 

proposta. 

 

6.9 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS a ser 

confeccionado deverá obrigatoriamente conter as informações e dados descritos no item 3 

“Descrição da Solução” e seus respectivos subitens, junto das contribuições sintetizadas das 

oficinas e audiências públicas, devendo seguir rigorosamente os itens elencados e em sua 

ordem, caso contrário, deverá conter justificativa técnica plausível para a inversão de ordem, 
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omissão e até de adição de algum tópico ou de seus respectivos sub-tópicos. 

7.1.2 A empresa contratada deverá elaborar cronograma executivo contendo os produtos e 

prazos tendo como referência a sugestão abaixo e apresentar na primeira reunião de 

alinhamento junto ao Comitê Gestor.  

 

 
ETAPA PRODUTOS 

MESES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

 

 

 

1 

1           

2           

3           

4           

5           

 

 

 

2 

1           

2           

3           

4           

5           

3 
1           

2           
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8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

8.6 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

8.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 

da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

8.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

CONTRATADAS; 

8.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.6.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais 

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

8.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  
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9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.3  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, 

nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.9 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.10 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

9.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.12 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

9.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

9.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.20 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e 

“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

9.20.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e 

utilizar os mesmos sem limitações; 

9.20.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, 

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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9.21 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

10 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão exercidos pelo 

Comitê Gestor Local e consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, 

dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

11.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha 

a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

11.6 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
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Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

11.9 A fiscalização técnica dos contratos, exercida pelo Comitê Gestor Local, avaliará 

constantemente a execução do objeto e utilizará o instrumento para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços baseado na conformidade com cada tópico descrito neste termo de 

referência a cada produto entregue, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.9.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

11.10 Durante a execução do objeto, o Comitê Gestor Local deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas.  

11.11 O Comitê Gestor Local deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada.  

11.12 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.13 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
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11.15 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços.  

11.16 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

11.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

12 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

12.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

12.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

12.3.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 

e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato 

12.3.1.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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12.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato.  

12.3.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

12.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último.  

12.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 

não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

12.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:  

12.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções;  

12.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

12.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização.  

12.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.6 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 

CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 

substituto. 
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12.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13 DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura quanto do cumprimento de cada etapa, de acordo com o 

cronograma financeiro abaixo: 

ETAPA PRODUTOS % do Total a ser pago 

 

 

 

1 

1 8 

2 5 

3 10 

4 10 

5 5 

 

 

 

2 

1 5 

2 10 

3 5 

4 5 

5 5 

3 
1 12 

2 20 

 

13.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 
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13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.4 O setor competente para proceder com o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

13.4.1 O prazo de validade;  

13.4.2 A data da emissão;  

13.4.3 Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  

13.4.4 O período de prestação dos serviços;  

13.4.5 O valor a pagar; e  

13.4.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 

13.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

13.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

13.6.2 Deixou de executar as atividades CONTRATADAS, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

13.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.8 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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13.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

13.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.12 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

13.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

13.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da CONTRATANTE.  

13.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

13.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, 

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

13.16   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                    365 

14 REAJUSTE 

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

 

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

15.1.1 Por ser um serviço que não envolve a execução de serviços continuados com 

dedicação de mão de exclusiva; 

15.1.2 Por não se tratar de um serviço de grande vulto; 
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15.1.3 Por ser um serviço a ser pago em várias etapas, o que favorece o controle da 

execução. 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da Lei 10.520 de 

2002, a CONTRATADA que: 

16.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

16.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5 Cometer fraude fiscal. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

16.2.2 Multa de:  

16.2.3  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

16.2.3.1 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

16.2.3.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.3.3 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.3.4 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
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16.2.3.5 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

16.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

16.2.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o conseqüente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

16.2.5.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 19.1 do Termo de Referência. 

16.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  

16.3 As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, 17.2.4 e 17.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

16.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a 

tabela1: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 
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16.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

16.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  

16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

16.13  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1 Modalidade sugerida: Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, SEM REGISTRO DE PREÇOS. 

17.2 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.3 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

17.4 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os 

critérios definidos no edital, em conformidade com este Termo de Referência. 

17.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

17.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 Os recursos necessários ao pagamento da CONTRATADA para elaboração do Plano 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos, bem como todas as atividades abordadas neste 
termo de referência serão providenciados através do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
criado pela Lei 3445 de 2010 em seu artigo nº22 inciso 1º diz: 
“Os recursos obtidos com a gestão ambiental deverão ser utilizados para custear planos, 
projetos e programas de melhoria da qualidade do meio ambiente no Município (...)” (Lei 
3445 de 2010). 

Código Natureza: 18.122.2001 2123 MANUT FUNDO MUN. MEIO AMBIENTE 

Atividade: 3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria 

Fonte: 100 RECURSOS ORDINÁRIOS 

Ficha: 1103 

 

19     INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

19.1 A CONTRATADA deverá indicar o prazo para o início  das atividades previstas neste 

Termo de Referência, conforme especificado no cronograma executivo. 

 

20     DO GESTOR DO CONTRATO 

 

20.1 Em conformidade com o art. 41 da Lei Complementar nº 3.123/2010, que estabelece o 

modelo de gestão para a administração pública municipal e dispõe sobre a estrutura 
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organizacional do poder executivo, o Gestor do Contrato que vier a ser formalizado com a(s) 

empresa(s) adjudicatária(s) é Wagner Silva da Conceição, sendo responsável pela gestão do 

contrato, para acompanhar todos os procedimentos licitatórios, administrar todo o contrato 

desde a sua assinatura até o encerramento com a entrega do bem e devido pagamento, 

conforme dispositivos legais, art. 15, §8º e art. 73, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

 

 

 

DESPACHO 
 
 

Aprovo este Termo de Referência. 
 

Santa Luzia, 14 de outubro de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

Wagner Silva da Conceição 
Secretário de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento 
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****** PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

E LANÇAMENTO NO SISTEMA  COMPRAS.GOV.BR ****** 

 

ITENS, ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS e VALORES 

 

GRUPO ÚNICO 

ITENS  DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
UN. 

SERVIÇO 

VALOR  

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL. R$ 

 001 
Criação do comitê gestor, grupo suporte, registros em atas, 

portarias, listas de presença, registro fotográfico. 1 30.328,0000 30.328,0000 

002 

Oficina nº 01 - Sobre o Projeto, Mobilização Social e Legislação 

para o PMGIRS com comitê gestor e reuniões iniciais, relatórios 

com as considerações e informações pertinentes dos participantes. 

Registros em atas, portarias, listas de presença registro 

fotográfico. 

1 25.630,0000 25.630,0000 

003 
Relatório, versão preliminar do Diagnostico Municipal, contendo 

os itens 4.1 e 4.2. 
1 36.793,3333 36.793,3333 
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004 

Oficina nº 02 - Apresentação e discussão do Diagnóstico Municipal 

com comitê gestor e grupo suporte, reuniões, relatórios com as 

considerações e informações pertinentes dos participantes. 

Registros em atas, portarias, listas de presença registro 

fotográfico. 

1 33.460,0000 33.460,0000 

005 

Audiência Pública nº 1 – situação inicial da gestão e 

gerenciamento dos resíduos sólidos no município de Santa Luzia 

levantados no diagnóstico inicial e sua validação, Relatório da 

Audiência Pública nº01 com as considerações e informações 

pertinentes dos participantes. Registros em atas, portarias, listas 

de presença registro fotográfico. 

1 25.630,0000 25.630,0000 

006 

Relatório versão preliminar do Diagnostico Municipal, 

contendo o item 4.3. Proposta para a gestão consorciada, leis 

municipais para gestão e gerenciamento de resíduos, saneamento, 

e proposições de atualização. 

1 28.963,3333 28.963,3333 



 
 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

                               Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                Superintendência de Licitações e Compras 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11780/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 098/2022 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

 
Página 70 de 89 

 

007 

Oficina nº 03 - Análise de Possibilidades de Gestão Associada, 

legislação municipal, relatórios com as considerações e informações 

pertinentes dos participantes. Registros em atas, portarias, listas 

de presença registro fotográfico. 

1 33.460,0000 33.460,0000 

008 

Relatório contendo Diagnóstico Municipal   Participativo, 

Relatório contendo as proposições de gestão consorciada e 

proposições para legislação municipal; Relatório contendo os 

Prognósticos relacionados a temática; 

1 28.963,3333 28.963,3333 

009 
Oficina nº 04 com a participação do comitê gestor e grupo 

suporte do PMGIRS 
1 25.630,0000 25.630,0000 

010 

Audiência Pública nº 02 - Versão preliminar do PMGIRS, Relatório 

da Audiência Pública nº 02 contendo as considerações dos 

interessados e lista de presença. Relatório contendo proposta inicial 

para o Plano Municipal de Coleta Seletiva, escopo da proposição de 

Lei PMGIRS. Registros em atas, portarias, listas de presença e 

registro fotográfico. 

1 25.630,0000 25.630,0000 
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011 

Oficina nº 05 com Comitê Gestor e Grupo Suporte sobre 

Implementação e Divulgação do PMGIRS.    Relatório contendo as 

informações e observações das oficinas. 

1 36.592,0000 36.592,0000 

012 

Audiência Pública nº 03 validação do PMGIRS.  Relatório contendo 

as considerações dos interessados  e lista de presença, registro 

fotográfico. Proposição de Lei do PMGIRS, Processo de 

implementação do PMGIRS. 

1 49.120,0000 49.120,0000 

 

 

 

 

PARA O GRUPO ÚNICO O BENEFÍCIO DA LEI 123/2006 SERÁ APLICADO À PARTICIPAÇÃO DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA.
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ANEXO II 

 

MODELO PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº......./2022 

 

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 

ENDEREÇO: 
BAIRRO:  
CEP: 
CIDADE:  
ESTADO:  
TELEFONE:  
E-MAIL: 
BANCO:  .........                AG:................        OPERAÇÃO:..............     CONTA:........... 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: ............ RG........... CPF.................. 
 

ITEM 

GRUPO 

ÚNICO 

ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 
contidas no ANEXO I –Termo de Referência do Objeto deste Edital.  

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 
custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições 
de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.  

Essa proposta tem validade de 90 (NOVENTA) DIAS.  

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as Penas 

da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente processo 

licitatório. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

______________________________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

________________________ (número de inscrição), sediada ______________________________  

________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 

instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico Nº 

......./2022, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei federal nº 9.854, 

de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 13 

do Decreto federalnº 3.555, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________________ (Local), ______ de ______________ de 2022. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ ___________________________ 

(número de inscrição), sediada _______________________________________________ (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de 

direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa 

Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico Nº ..../2022, que não foi declarada INIDÔNEA 

para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ ______________________, sediada no 

endereço ________________________________________________ (endereço completo), DECLARA, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATOS: XXX/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E A EMPRESA 

xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº. 18.715.409/0001-50, 
com sede na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, Sr. WAGNER 
SILVA DA CONCEIÇÃO, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxx, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de Abril de 2022, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: XXXXXXX, Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX 
Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por 
XXXXXXXXXXXX, CPF nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante denominada CONTRATADO, 
ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante 
do Pregão Eletrônico Nº ...../2022, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como 
a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato 
convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA ELABORAR O PLANO 

MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PMGRIS, COM BASE NA 

LEI FEDERAL Nº. 11.445/2007, PARA ATENDER AS PREMISSAS DA LEI FEDERAL Nº. 

12.305/10, COMPREENDENDO UM CONJUNTO DE AÇÕES VOLTADAS PARA BUSCA DE 

SOLUÇÕES PARA OS RESÍDUOS SÓLIDOS, DE FORMA A CONSIDERAR AS DIMENSÕES 

POLÍTICA, ECONÔMICA, AMBIENTAL, CULTURAL E SOCIAL, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Objeto da contratação: 

ITEM 

GRUPO 
ÚNICO 

ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ .................................... 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de .........../......../........ e encerramento em.........../........./..........., e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2 Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento 

contratual deverão atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 

001-2021, de 29 de Julho de 2021). 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Código Natureza: 18.122.2001 2123 MANUT FUNDO MUN. MEIO AMBIENTE 
Atividade: 3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria 
Fonte: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
Ficha: 1103 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura quanto do cumprimento de cada etapa, de acordo com o 

cronograma financeiro abaixo: 

ETAPA PRODUTOS % do Total a ser pago 

 

 

 

1 

1 8 

2 5 

3 10 

4 10 

5 5 

 

 

1 5 

2 10 
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2 

3 5 

4 5 

5 5 

3 
1 12 

2 20 

 

5.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

5.3  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.4 O setor competente para proceder com o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

5.4.1 O prazo de validade;  

5.4.2 A data da emissão;  

5.4.3 Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  

5.4.4 O período de prestação dos serviços;  

5.4.5 O valor a pagar; e  

5.4.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 

5.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
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5.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

5.6.2 Deixou de executar as atividades CONTRATADAS, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

5.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.8 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

5.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.12 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

5.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

5.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da CONTRATANTE.  

5.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 

do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
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5.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, 

com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5.16   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                   365 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

 

6.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

7.2  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.2.1 O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS a ser 

confeccionado deverá obrigatoriamente conter as informações e dados descritos no item 3 

“Descrição da Solução” e seus respectivos subitens, junto das contribuições sintetizadas das 

oficinas e audiências públicas, devendo seguir rigorosamente os itens elencados e em sua 

ordem, caso contrário, deverá conter justificativa técnica plausível para a inversão de ordem, 

omissão e até de adição de algum tópico ou de seus respectivos sub-tópicos. 

7.2.2 A empresa contratada deverá elaborar cronograma executivo contendo os 

produtos e prazos tendo como referência a sugestão abaixo e apresentar na primeira reunião 

de alinhamento junto ao Comitê Gestor.  

ETAPA PRODUTOS 
MESES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

 

 

 

1 

1           

2           

3           

4           

5           

 

 

 

2 

1           

2           

3           

4           

5           

3 
1           

2           
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. DA CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.1.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

8.1.6 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

8.1.7 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 

da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

8.1.8 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

CONTRATADAS; 

8.1.9 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.1.10 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais 

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

8.1.11 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

8.1.12 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.13 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  
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8.2. DA CONTRATADA: 

8.2.1Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

8.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

8.2.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

8.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

8.2.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.2.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

8.2.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.2.8 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

8.2.9 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.2.10 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

8.2.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.2.12 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

8.2.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.2.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

8.2.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.2.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

8.2.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

8.2.20 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 

“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

8.2.21 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e 

utilizar os mesmos sem limitações; 

8.2.22 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, 

sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

8.2.23 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da Lei 10.520 de 

2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ou 

10.1.5 Cometer fraude fiscal. 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

10.2.2 Multa de:  

10.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 

dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença;  

10.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

10.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

10.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

10.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

10.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

10.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o conseqüente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

10.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 
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10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  

10.3 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

10.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a 

tabela1: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

10.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

10.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

10.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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10.7.1 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

10.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR.  

10.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.12  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

10.13  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 
 
16.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
ou litígios decorrentes do presente contrato.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 

por duas testemunhas.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  
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